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2022/233455 1410
2022/241517 6468
2022/255978 5496, 5497, 5503
2022/260984 2759, 2760, 2762
2022/269849 3229
2022/272132 2798, 2799, 2801
2022/272683 6448, 6446
2022/277498 2423
2022/278260 5345, 5347, 5348, 5349, 5350, 5351, 5360
2022/278314 4437
2022/278550 2704, 2707, 2708, 2709, 2710
2022/278684 4438
2022/280696 2338, 2339, 2340, 2341, 2342
2022/283718 2752, 2753, 2754, 2755
2022/291854 2809, 2810, 2811
2022/294239 2125, 2126
2022/295624 2735, 2740, 2741, 2742
2022/307246 2749, 2750 ,2751
2022/310708 2730, 2732, 2734, 2733
2022/314269 6090, 6091, 6092, 6093
2022/315509 4439
2022/316935 2773, 2774, 2776, 2778
2022/318787 4440, 4441
2022/320073 4091, 4094, 4096
2022/325090 2713, 2719, 2726, 2728
2022/328657 6100, 6101
2022/328872 6096, 6097, 6098, 6099
2022/329275 2667, 2668
2022/330876 3358, 3359, 3361, 3360
2022/332836 5502, 5468, 5475, 5478
2022/344149 6102, 6103, 6104, 6122
2022/352365 5699, 5701, 5702, 5704
2022/356234 2610, 2611, 2612, 2614, 2619, 5835, 2627
2022/360910 6502, 6505, 6506, 6507
2022/369752 3280
2022/370456 5734, 5735, 5736, 4442, 4443, 4444
2022/374683 2808, 3826
2022/379490 5739, 5741, 5746
2022/379756 2671, 2672
2022/386996 2610, 2611, 2612, 2614, 2619, 5835, 2627
2022/390187 3319
2022/404564 6488, 6489
2022/410504 8036, 8040, 8043
2022/413299 4598
2022/424902 3259, 3262, 3265, 3267, 3268, 3271, 3272, 3274
2022/490895 4796
2022/495957 3898, 3900
2022/496950 6490, 6491, 6492
2022/513793 4799, 4800, 4801
2022/529002 4589, 4590
2022/579489 5128, 5130, 5131
2022/656317 5790, 5791
2022/656752 5784, 5785
2022/749441 6287
2022/795137 8328, 8329
2022/813410 9194, 9198, 9200, 9202
2022/919557 12370, 12371, 12372
2022/981683 11682, 11683, 11684, 11685
2022/1004326 14553, 14551, 14552, 14554
2022/1015136 11887, 12367, 12368, 12369
2022/1087127 10264
2022/1184591 12528, 12531, 12532, 12534
2022/1196637 11895, 11896, 11897, 11898
2022/1198975 12003, 12004, 12005
2022/1199498 12338, 12342, 12347, 12351
2022/1227916 12009
2022/1237459 14150, 14152
2022/1289578 12010, 12011, 12012, 12013, 12014
2022/1323741 13211, 13209

2022/1331813 14597, 14598, 14599, 14600
2022/1399515 15877
2022/1442262 14684
2022/1446111 14687, 14690, 14693
2022/1447291 14678
2022/1452232 15877
2022/1525924 15790
2022/1533840 15877
2022/1538972 15877
2022/1557914 15877
2022/1567446 15877
2022/1598824 15790
2022/1613496 15820

 
Protocolo: 939085

PORTARIA Nº 0401/2023-CGP/SEAP                               
BELÉM-PA, 15 DE MAIO DE 2023.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7486/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar as informações relata-
das no Processo Administrativo Eletrônico – PAE 2023/345556;
Art. 2 º - DESIGNAR RAFAELA VITORIA SAMPAIO PINTO- Funcional: 
6039262–Presidente; ELTON DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521 
– Membro; ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA- Funcional: 5902531 
– Membro, para conduzirem as investigações.
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 939512
PORTARIA Nº 0402/2023-CGP/SEAP                               

BELÉM-PA, 15 DE MAIO DE 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7487/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar as informações relata-
das no Processo Administrativo Eletrônico – PAE 2023/446516;
Art. 2 º - DESIGNAR RAFAELA VITORIA SAMPAIO PINTO- Funcional: 
6039262–Presidente; ELTON DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521 
– Membro; ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA- Funcional: 5902531 
– Membro, para conduzirem as investigações.
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 939510
PORTARIA Nº 0400/2023-CGP/SEAP                               

BELÉM-PA, 15 DE MAIO DE 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de irre-
gularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, mediante 
Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado o con-
traditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 199, da Lei Estadual nº 5.810/1994;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7485/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar as informações relata-
das no Ofício Interno nº 008/2023/GAB-DIR/CRRSFX/SEAP/PA;
Art. 2 º - DESIGNAR RAFAELA VITORIA SAMPAIO PINTO- Funcional: 
6039262–Presidente; ELTON DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521 
– Membro; ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA- Funcional: 5902531 
– Membro, para conduzirem as investigações.
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 939523
PORTARIA Nº 0405/2023-CGP/SEAP                                 
BELÉM (PA), 16 DE MAIO DE 2023.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;


